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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7524   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.875

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 35.039, DE
29 DE JANEIRO DE 2025, QUE TRATA DA
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO INTERNA DE
EVENTOS OFICIAIS, NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º O inciso XI do artigo 1° do Decreto n° 35.039, de 29/01/2025,
modificado pelo Decreto n° 35.315, de 01/04/2025, que designa membros para
compor a Comissão Interna de Eventos Oficiais, fica alterado, a partir de 02 de março
de 2026, conforme a seguir:

Onde consta:

“XI - Fernando Pacheco Gomes (SEMGOV);”

Passa a constar:

“XI - Matheus Rocha de Souza Ramos (SEMGOV);”

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na dada de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

(REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7523)
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DECRETO Nº 36.877

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonera o Sr. VILSON CARLOS GOMES COELHO do cargo
em comissão de Diretor Presidente da Agência Municipal de
Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de
Itapemirim - AGERSA, a partir de 11 de março de 2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.878

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Nomear o Sr. VILSON CARLOS GOMES COELHO, para
exercer o cargo de Secretário Municipal de Gestão Especial, Padrão
AP, a partir de 11 de março de 2026, fixando-lhe o vencimento mensal
estabelecido em Lei.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.879

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Sra. TATIANA APARECIDA PIRONAVI
RODRIGUES para responder, interinamente, pelo cargo em comissão de
Diretora Presidente da Agência Municipal de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim - AGERSA,
com “status” e prerrogativas de Secretário Municipal, a partir de 11 de
março de 2026, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.880

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA
PARA O MUNICÍPIO DE MARATAÍZES/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 4945/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder a servidora municipal MARIZA DE SOUZA
PEREIRA, Professor PEB-A, matrícula n° 703864-01, lotada na Secretaria
Municipal de Educação - SEME, à Prefeitura Municipal de Marataízes/ES, no
período de 10 de março de 2026 até 31 de dezembro de 2028, nos termos do
Convênio de Cessão de Servidor nº 012/2026 e em conformidade com o que
consta no Processo Digital de n° 4945/2026.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036881/2026-10 de março de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008297 DE 2026 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito ESPECIAL no valor de R$ 1.820.000,00 ( Um Milhão, Oitocentos e 
Vinte Mil, Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/03/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036882/2026-10 de março de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008297/2026 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito ESPECIAL no valor de R$ 234.807,59 ( Duzentos e Trinta e Quatro Mil,
Oitocentos e Sete Reais, Cinquenta e Nove Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/03/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 440/2026

DESIGNA  SERVIDORES  PARA 
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
CULTURA E  TURISMO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
do Decreto nº 36.655/2026, tendo em vista 
o  que  consta  no  processo  nº 
13636/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores 
mencionados  na  relação  anexa, lotados  na  SEMCULT,  para 
acompanhamento e fiscalização da execução das ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS firmadas no Município e descritas na planilha anexa.

Art.  2°  Esta portaria  entra  em vigor  na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de março de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003500370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 440/2026 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº EMPRESA OBJETO SERVIDOR/FISCAL

002/2025 ATACADO LIMPEL MG LTDA Lucinéa Thomazini Coelho 

007/2025 HGX COMERCIAL DE PRODUTOS  
EM GERAL LTDA Lucinéa Thomazini Coelho 

 009/2025 LEADER COMERCIAL LTDA Lucinéa Thomazini Coelho 

 014/2025 EBAL RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA           Cleide Prado da Silva 

017/2025  INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL  Cleide Prado da Silva

018/2025 PREMIUM ARTIGOS  
PERSONALIZADOS LTDA  Cleide Prado da Silva

 036/2025 AUREA GESTAO E SERVICOS LTDA Lucinéa Thomazini Coelho

 037/2025 REDEGAS COMERCIO  
DE GAS LTDA Gutierre Pereira de Arruda  

057/2025 RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA  Cleide Prado da Silva

058/2025 T PA AZEREDO INDUSTRIA E  
COMERCIO DE ROUPAS  Cleide Prado da Silva

060/2025 LEADER COMERCIAL LTDA   Cleide Prado da Silva

 061/2025 DISTRIBUIDORA CENTRO SUL  Cleide Prado da Silva

064/2025 BARRA COMERCIO DE 
 EQUIPAMENTOS LTDA Maria Isabel Bremide Soares 

065/2025  A SOLUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA Maria Isabel Bremide Soares 

066/2025 GN MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  
LTDA ME CNPJ Gutierre Pereira de Arruda 

067/2025 EFETE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA Gutierre Pereira de Arruda 

068/2025 R. A. B. SILVA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO Gutierre Pereira de Arruda 

069/2025 T O SOUZA ME Gutierre Pereira de Arruda 

070/2025 RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA Gutierre Pereira de Arruda 

071/2025
ELETROMUNDI COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS 
ELRELI EPP 

Gutierre Pereira de Arruda 

073/2025 B2 COMERCIAL LTDA Gutierre Pereira de Arruda 
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074/2025 BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA Gutierre Pereira de Arruda 

075/2025 TW2K ELETROELETRONICA LTDA Gutierre Pereira de Arruda 

076/2025 HOTEL RINKÃO LTDA Cleide Prado da Silva 

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 440/2026 

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS EMPRESA OBJETO SERVIDOR/FISCAL

006/2026 LICITANDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME Gutierre Pereira de Arruda

007/2026  KNOX BEBEDOUROS LTDA  Gutierre Pereira de Arruda

008/2026 B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Gutierre Pereira de Arruda

 010/2026 ISLIMPE COMERCIO DE PRODUTOS  
DE LIMPEZA LTDA Lucinéa Thomazini Coelho 

012/2026 LICITANDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME Lucinéa Thomazini Coelho 

018/2026 GM PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Lucinéa Thomazini Coelho 

024/2026 CLAUDIONOR BREMENKAMP CAMPONEZ Maria Isabel Bremide Soares 

026/2026 UNIFLORES GARDEN LTDA Gutierre Pereira de Arruda

  17



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 462  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
LICENÇA SEM VENCIMENTO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 
e  35.892/2025,  tendo  em vista  o  que 
consta no processo nº 4897/2026,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder à servidora JULIANA 
DE FARIA, Agente Administrativo, lotada na SEMFA,  licença sem 

vencimento para tratar de interesses particulares, no período 
de 1º de abril de 2026 a 31 de março de 2030, optando por não 
contribuir previdenciariamente, com base nos termos do artigo 105 
da Lei nº. 4.009/94, alterado pela Lei n° 7350/2015, e nos termos 
do artigo 2º da Lei n° 7852/2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003500340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 464/2026

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  aos
servidores  abaixo  mencionados,  licença por  motivo de acidente

ocorrido em serviço, nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, de
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

JOÃO CARREIRO ASSESSOR
OPERACIONAL II 

SEMMAT 15 DIAS 20/02/2026 11850/2026

KARLA NUNES ROCHA
MARDEGAN 

AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO SEME 04 DIAS 20/02/2026 11859/2026

LUCIANA RIBEIRO DA CRUZ
VIANA 

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 

SEMUS 03 DIAS 14/02/2026 11583/2026

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330036003600380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 466/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO 
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE 
DOAÇÃO DE SANGUE. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o 
afastamento do  servidor  abaixo  mencionado,  em  virtude  de 
DOAÇÃO  DE  SANGUE, nos  termos do  Artigo  56,  XXVII,  da 
Lei  nº.  4.009,  de  20.12.94  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos 
Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO DATA PROC. Nº

WELLINGTON BABISKI MADEIRA SEMSEG 27/02/2026 12647/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330036003900360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 467/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE 
LICENÇA PARA  TRATAMENTO 
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta  no  processo  nº  7425/2026, 
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a 
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor 
HEVAILDO BUENO CORREA JÚNIOR, Secretário Escolar, lotado na 
SEME,  no  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de 
29  de  janeiro  de  2026, conforme  laudo  médico apresentado  e 
anexo  ao  referido  processo,  nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício 
auxílio-doença ao referido servidor, no período de 68 (sessenta e 
oito) dias, a partir  de 28 de fevereiro de 2026, de acordo com 
laudo  médico deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do 
Trabalho (Grupo Innovar). 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330036003900390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 468/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE 
LICENÇA PARA  TRATAMENTO 
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 13479/2026,

Art.  1º Considerar  autorizado  a 
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora 
LUCIANA SOARES DE CASTRO VAZZOLER, Enfermeiro, lotada na 
SEMUS, no período de 30(trinta) dias, a partir de 12 de fevereiro de 
2026, conforme perícia de atestado apresentado e anexo ao referido 
processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 
29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício 
auxílio-doença à referida servidora, no período de 30 (trinta) dias, 
a  partir  de 14  de  março  de  2026, de  acordo  com  perícia  de 
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho 
(Grupo Innovar). 

Art. 3°  Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES,09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003100390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA N° 469/2026

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM 
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o 
afastamento  dos  servidores  abaixo  mencionados,  em  virtude 
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso 
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDORES LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

CLAUDIA BONANDI SILOTI SEME 14/02/2026 9998/2026

FRANCIS DE BARROS MOREIRA SEME 20/01/2026 12324/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003200310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 471/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 14743/2026,

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
ALEXON SOARES CIPRIANO,  Técnico  em Edificações,  lotado  na
SEMDES,  no  período  de  16(dezesseis)  dias,  a  partir  de  19  de
fevereiro de 2026, conforme perícia de atestado apresentado e anexo
ao  referido  processo,  nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença  ao referido servidor,  no período de 74 (setenta e
quatro)  dias,  a partir  de 07 de março de 2026, de acordo com
perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do
Trabalho (Grupo Innovar). 

Art.  3°  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
19 de fevereiro de 2026, conforme perícia de atestado constante no
referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 25 de maio
de 2026.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003300320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  24



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 472/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
LICENÇA A GESTANTE.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora 
abaixo  mencionada,  a  concessão  de  LICENÇA  A  GESTANTE, no 
período  descrito,  conforme  documentação  apresentada  e  anexa  ao 
processo mencionado, nos termos do art. 101 da Lei nº 4.009/1994, 
alterado pela Lei nº 6.102/2008 e  Lei n° 7.350/2015.

SERVIDOR LOTAÇÃO DIAS A PARTIR DE PROC. Nº

REGIANE PAULO 
COUTINHO RIBEIRO 

SEMDURB 180 DIAS 16/02/2026 14133/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003200330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 474/2026

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE 
CARGO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas  atribuições  delegadas pelo 
Decretos  nºs  18.275/2008  e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo n° 14.832/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º Fica  declarado  vago  o  cargo 
abaixo  relacionado,  até  então  ocupado  pelo  servidor  mencionado, 
a contar de 06 de março de 2026, em virtude de posse em outro 
cargo público inacumulável, com base no inciso VI do artigo 49 da 
Lei nº 4009/1994.

CARGO SERVIDOR

PROFESSOR PEB C CAMILA DOMINGOS DOS ANJOS 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003500340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 475/2026

DESIGNA  SERVIDORES  PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE ATAS DE REGISTRO 
DE  PREÇOS  FIRMADAS  NO 
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
34.940/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo n° 11816/2026, 
RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores 
ANDERSON  BARROS  ARCHANJO  e  SHERLA  CRICCO  DE 
OLIVEIRA, lotadoS na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização 
da  execução  das  ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  firmadas  no 
Município e descritas abaixo.

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

EMPRESA OBJETO

N° 519-PERP/2025  HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA Aquisição de Medicamentos

N° 391-PERP/2025  CM HOSPITALAR SA Aquisição de Medicamentos

N° 322-PERP/2025  INOVAMED HOSPITALAR LTDA Aquisição de Medicamentos

N° 529-PERP/2025  PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA Aquisição de Medicamentos

N° 480-PERP/2025  
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA
Aquisição de Medicamentos

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330038003600380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 476/2026

DESIGNA  SERVIDORES PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA  EXECUÇÃO  DA  ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS FIRMADAS NO 
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
34.940/2025,tendo  em  vista  o  que 
consta no processo n° 39857/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar os servidores ELAINE 
RAINHA  MENDES  DO  AMARAL,  PAMELA  RIBEIRO  DIAS 
RODRIGUES, GENILTON FERREIRA DA SILVA, JAMILI LOZÓRIO 
DE MELO e ROBERTA CARVALHO STHEL, lotados na SEMUS, para 
acompanhamento e fiscalização da execução das ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS firmadas no Município e descritas em anexo.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330038003700380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

POR  TARIA Nº 478/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº
2.245/2025,  no que se refere ao período de férias dos servidores
abaixo mencionados.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

ADRIANA DA SILVA
NASCIMENTO 

AGENTE
COMUNITÁRIO DE

SAÚDE 
SEMUS

01/12/2026 a
30/12/2026 

15/12/2025 a
31/12/2026 e
01/01/2027 a
13/01/2027 

12264/2026

NAYRA MONTEIRO
CRUZ MACHADO PSICOLOGO SEMUS

16/06/2026 a
30/06/2026 e
16/12/2026 a
30/12/2026

17/09/2026 a
01/10/2026 e
23/12/2026 a
06/01/2027

14721/2026

THAIS CRISTINA DE
ALMEIDA FERREIRA 

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO

SEMUS

04/05/2026 a
18/05/2026 e
19/01/2027 a
02/02/2027 

03/08/2026 a
17/08/2026 e
19/01/2027 a
02/02/2027

14489/2026

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330039003300350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

POR  TARIA Nº 479/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº
2.464/2025, no que se refere ao período de férias do servidor abaixo
mencionado.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

FERNANDA DA
SILVA BRITO 

SUBSECRETÁRIO DE
INCENTIVO E FOMENTO 

SEMCULT

02/03/2026 a
16/03/2026 e
04/05/2026 a
18/05/2026

18/03/2026 a
01/04/2026 e
04/05/2026 a
18/05/2026

12805/2026

Art. 2º Alterar a Portaria nº 362/2026,
no que se refere ao período de férias do servidor abaixo mencionado.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

DANIELA VIANNA 
SILVA SARTORATO

AGENTE
ADMINISTRATIVO 

SEMFA 

06/08/2026 a
20/08/2026 e
18/01/2027 a
01/02/2027 

06/07/2026 a
20/07/2026 e
18/01/2027 a
01/02/2027

6915/2026 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330039003400330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

PORTARIA Nº 481/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES EXARADAS PELO
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 16169/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções nºs
1103,  1104,  1105,  1106,  1107  e  1108/2026,  em  anexo,
exaradas pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro
de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330039003500370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7524 DE 11/03/2026

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2026
PARCEIROS:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –  SEMDES  e  o  LAR  NINA
ARUEIRA 
OBJETO: O objeto do presente Termo de Colaboração é o acolhimento institucional de idosos
em situação de risco e vulnerabilidade social, garantindo atividade de convivência, alimentação e
saúde 
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  deste  Termo  serão
custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de
trabalho, por meio das seguinte dotação orçamentária: 
Órgão/Unidade: 09
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.104
Elemento Despesa: 33504306000
Ficha/Fonte: 7970/266500001800 - FNAS ESTR3 - BB 97751-9 - CUSTEIO - LAR NINA 
ARUEIRA 
PRAZO: 28 de fevereiro de 2027 
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho  da  Fonseca  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social
Interino e Sebastião José de Oliveira  - Presidente do Beneficiário 
PROCESSO: 3991/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330039003200380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7524 DE 11/03/2026

Tornar Sem Efeito a publicação o Extrato do contrato,  abaixo mencionada, publicada no
DOM Nº 7522 DE 09/03/2026, por motivo de Anulação.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 059/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO 
CONTRATADA: DVL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Execução de obra de Construção de Muro de Contenção no Beco do Olímpio Antônio
de Souza, no bairro Alto Amarelo, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, para atender às
demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.
VALOR:  R$ 398.128,29 (trezentos e noventa e oito mil cento e vinte e oito reais e vinte e nove
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes desta execução correrão por conta do
recurso específico consignado no orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante
na seguinte dotação:
Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 5294
Elemento de Despesa: 44905191000 - OBRAS EM ANDAMENTO
Projeto/Atividade:1.073 - CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO E ENCOSTAS
Fonte de Recurso: 175900000021 - FUND APOIO DESENV MUNIC - FADMCI
PRAZO:  a vigência contratual  será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos e o prazo de
execução será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2026
SIGNATÁRIOS:  Astor Dilem dos Santos Junior - Secretário Municipal de Obras e  Lucas Lopes
Menicucci - Sócio da Empresa.
PROCESSO: 88.505/2025 
ID CIDADES: 2026.016E0700001.01.0001

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330039003300300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7524 DE 11/03/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 060/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO 
CONTRATADA: DVL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Execução de obra de Construção de Muro de Contenção no Beco do Olímpio
Antônio de Souza, no bairro Alto Amarelo, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES,
para atender às demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.
VALOR: R$ 398.128,29 (trezentos e noventa e oito mil cento e vinte e oito reais e vinte e
nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes desta execução correrão por
conta do recurso específico consignado no orçamento do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, constante na seguinte dotação:
Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 5294
Elemento de Despesa: 44905191000 - OBRAS EM ANDAMENTO
Projeto/Atividade:1.073 - CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO E ENCOSTAS
Fonte de Recurso: 175900000021 - FUND APOIO DESENV MUNIC - FADMCI
PRAZO: a vigência contratual será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos e o prazo
de execução será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026
SIGNATÁRIOS: Astor Dilem dos Santos Junior - Secretário Municipal de Obras e Lucas
Lopes Menicucci - Sócio da Empresa.
PROCESSO: 88.505/2025 
ID CIDADES: 2026.016E0700001.01.0001 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330039003200390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7524 DE 10/03/2026

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO Nº 003/2026
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e a FEDERAL EDUCACIONAL LTDA
OBJETO: Estabelecer condições para a concessão de Estágio Curricular Obrigatório ou Não-
obrigatório, com ou sem Remuneração para cursos de Graduação, Pós-graduação e Técnicos,
aos alunos regularmente matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, objetivando a
formação e aperfeiçoamento técnico-profissional no serviço público, mediante a execução, sem
vínculo empregatício, de atividades inerentes a cada área, nas diversas Unidades da PMCI. 
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2026
SIGNATÁRIOS: Rogério da Silva Athayde - Secretário Municipal de Administração e Diego Muniz
Braga -  Procurador da Instituição de Ensino 

PROCESSO:101532/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330039003200370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

DOM Nº 7523 DE 10/03/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2026 – Pregão Eletrônico n°038/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP
OBJETO:  A presente Ata tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO
SEMAFÓRICA PARA O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, através do Sistema
de Registro de Preços, para atender às demandas da Administração, conforme especificações
do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº. 038/2025, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

LOTE 01-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

01

Coluna Semafórica (114,9mm X 4,75mm X 4,9m) em tubo
de  aço  galvanizado  sem  emendas.  Base  com  aletas
antigiro, de 6 cm x 6 cm (36 cm²) com espessura mínima de
2 mm (a chapa das aletas) soldadas ao poste a 20 cm (vinte
centímetros) da base.

und 10 CN SINAL R$   950,00 R$  9.500,00

02
Braço  Projetado  Para  Poste  Semafórico  (101,6mm  X
4,25mm X 4,0m) deverá ser em tubo de aço galvanizado
sem emendas. 

und 10 CN SINAL R$ 900,00 R$ 9.000,00

03

Poste Semafórico (114,3mm X 4,75m X 6,0m) em tubo de
aço galvanizado sem emendas. Base com aletas antigiro,
de 6 cm x 6 cm (36 cm²) com espessura mínima de 2 mm (a
chapa  das  aletas)  soldadas  ao  poste  a  20  cm  (vinte
centímetros) da base.

und 10 CN SINAL R$ 1.050,00 R$ 10.500,00

VALOR GLOBAL R$   29.000,00

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
TRÂNSITO – SEMSEG 
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026
SIGNATÁRIOS: Clayton Siqueira do Nascimento - Secretario Municipal de Segurança e Trânsito
e Samir Reinato Ferrão - Sócio da empresa
ID CIDADES: 2025.016E0700001.01.0033  
PROCESSO: 56920/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003400320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7524 - 11 de Março de 2026

DOM Nº 7523 DE 10/03/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2026 – Pregão Eletrônico n° 038/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: CONTRANSIN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO:  A presente Ata tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO
SEMAFÓRICA PARA O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, através do Sistema
de Registro de Preços, para atender às demandas da Administração, conforme especificações
do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº. 038/2025, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

LOTE 02-EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

01
CONTROLADOR  ELETRÔNICO  DE  TRÁFEGO
PARA  4/12  FASES  –  Compatível  com  central
semafórica.

und 15
Contransin/
Contransin

R$ 13.443,50 R$ 201.652,50

02
GRUPO FOCAL PRINCIPAL 200 x 200 x 200  –
com efeito Cromático interativo a LED.

und 15
Contransin/
Contransin

R$ 5.250,80 R$ 78.762,00

03
GRUPO FOCAL REPETIDOR 200 x 200 x 200 -
com efeito cromático interativo a LED.

und 15
Contransin/
Contransin

R$ 4.966,11 R$ 74.491,65

04
CONTADOR VEICULAR REGRESSIVO – digital
microprocessado (temporizador).

und 15
Contransin/
Contransin

R$ 4.531,48 R$ 67.972,20

05
GRUPO  FOCAL  PEDESTRE  –  com  efeito
interativo cromático a LED.

und 40
Contransin/
Contransin

R$ 3.606,20 R$ 144.248,00

06 BOTEIRA SONORA – botoeira sonora und 24
Contransin/
Contransin

R$ 2.704,65 R$ 64.911,60

07
MÓDULO (BOLACHA) A LED VEICULAR 300MM
VERMELHA – módulo (bolacha) a LED veicular
300mm vermelha.

und 25
Contransin/
Contransin

R$ 690,87 R$ 17.271,75

08
MÓDULO (BOLACHA) A LED VEICULAR 300MM
AMARELA  –  módulo  (bolacha)  a  LED  veicular
300mm amarela.

und 15
Contransin/
Contransin

R$ 690,87 R$ 10.363,05

09
MÓDULO (BOLACHA) A LED VEICULAR 300MM
VERDE  –  módulo  (bolacha)  a  LED  veicular
300mm verde

und 25
Contransin/
Contransin

R$ 690,87 R$ 17.271,75

10
MÓDULO (BOLACHA) A LED VEICULAR 200MM
VERMELHA – módulo (bolacha) a LED veicular
200mm vermelha.

und 50
Contransin/
Contransin

R$ 379,61 R$ 18.980,50

11
MÓDULO (BOLACHA) A LED VEICULAR 200MM
AMARELA  –  módulo  (bolacha)  a  LED  veicular
200mm amarela.

und 20
Contransin/
Contransin

R$ 379,60 R$ 7.592,00

12
MÓDULO (BOLACHA) A LED VEICULAR 200MM
VERDE  -  módulo  (bolacha)  a  LED  veicular
200mm verde.

und 50
Contransin/
Contransin

R$ 379,60 R$ 18.980,00

VALOR GLOBAL R$ 722.497,00

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
TRÂNSITO – SEMSEG 
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026
SIGNATÁRIOS: Clayton Siqueira do Nascimento - Secretario Municipal de Segurança e Trânsito
e Amanda Sonja da Silva Teodoro - Procuradora da empresa.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003400320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7524 - 11 de Março de 2026

EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

8ª CHAMADA PARA SEMDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAL Nº 1/2025 e 2/2025 

A  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  da  Prefeitura  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
as normas que regem o Processo Seletivo Simplificado nº 1/2025 e 2/2025,  torna
público  o  presente  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  para  realização  de  EXAME
MÉDICO  ADMISSIONAL,  fase  obrigatória  para  a  contratação  dos  candidatos
classificados, para atuação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam  convocados  os  candidatos  classificados  para  os  cargos  de  Cuidador
Social,  Motorista  e  Contador relacionados  no  resultado  oficial  do  Processo
Seletivo Simplificado nº  1/2025 e 2/2025,  a comparecerem para  exame médico
admissional, conforme data e local a seguir especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os candidatos deverão comparecer  no dia  13 de março de 2026  , sexta-feira  , na
empresa contratada pela Prefeitura para realização de exames admissionais:

Clínica Innovar

Endereço: Rua 25 de Março, nº 89, Bairro Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos

solicitados para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.  O  não  comparecimento  na  data  estabelecida  implicará  na  desistência do
candidato e consequente eliminação do Processo Seletivo.

3.2. O horário individual  de atendimento poderá ser informado previamente pela
Secretaria ou ajustado diretamente na chegada do candidato, conforme ordem de
chamada e organização da clínica.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7524 - 11 de Março de 2026

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 070/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar a pedido, nos termos da Lei Municipal nº 
8160/2025, o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo men-
cionado, a partir de 04/03/2026: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

 PALOMA DA SILVA E SILVA AGP 01 INTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de março de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320039003000370033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7524 - 11 de Março de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 071/2026. 

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O 
AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE LICENÇA 
PATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar de efetivo 
exercício o afastamento em virtude de Licença Paternidade, nos 
termos do art. 3, da Lei 7757/2019, do servidor comissionado 
constante abaixo, conforme certidão de nascimento apresentada 
através do requerimento protocolado nesta Casa: 

            Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de março de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Nome Cargo 
Total 
Dias 

Data Início Data Final Retorno 

Carlos 
Eduardo 
Alves de 
Souza 

Assessor de 
Gabinete 
Parlamentar

20 18/02/2026 09/03/2026 10/03/2026 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320039003000380030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
le

xa
nd

re
 V

al
do

M
ai

ta
n:

02
45

95
00

79
3 

D
at

a:
 0

6/
03

/2
02

6 
11

:4
3:

12

  48



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7524 - 11 de Março de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 072/2026. 

CONSIDERAR DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE LUTO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar de efetivo exercício o afastamento da 
servidora comissionada, mencionada abaixo, em virtude de Luto pelo 
falecimento do pai, nos termos do Artigo 56, Inciso III, e 152, 
II, da Lei nº. 4.009/94, conforme requerimento protocolado nesta: 

NOME CARGO TOTAL 
DIAS 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DATA 
RETORNO 

BRENDA OLIVEIRA DA 
COSTA 

ASSESSOR DE 
GABINETE 

PARLAMENTAR 
08 28/02/2026 07/03/2026 08/03/2026

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de março de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320039003000380032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7524 - 11 de Março de 2026

DEDIMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 00.414.311/0001-05, torna público que OBTEVE, da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Renovação da Licença de Operação – LO nº 089/2010, com 
validade até 30/07/2023, por meio do Processo nº 2462513/2014 – Protocolo 31411/2014, para atividade 
5.05 – Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas e/ou artefatos de metais ou ligas ferrosas, ou 
não ferrosas, laminados, extrudados, trefilados, inclusive móveis, máquinas, aparelhos, peças, acessórios, 
tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos de caldeira, sem tratamento superficial químico ou 
termoquímico, localizada na Avenida Aristides Campos, 151, no Bairro Santo Antônio, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
Protocolo: 1042026FAT

EMPÓRIO DO MÁRMORE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 03.377.237/0003-46, torna público que 
REQUEREU à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de Itapemirim - SEMMA, à RENOVAÇÃO 
da Licença de Operação (LO) nº 015/2013, através do processo n° 9833/2026, para as atividades 3.04 – 
Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento de rochas ornamentais, quando associados 
entre si, incluindo o tratamento químico de chapas de rochas ornamentais, 3.11 – Limpeza de blocos de 
rochas ornamentais e 22.06 – Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo de produtos extrativos de 
origem mineral em bruto, situada na Rua Ernane Pinto, nº 179,na Localidade de Morro Grande, em Cacho-
eiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1022026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -   00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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